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Projeto de Lei nº ___/2024 

 

"Institui ações de combate à obesidade 
infantil”.  

Art. 1º - Esta Lei institui ações de combate à obesidade infanto juvenil, através da 

promoção de ambientes saudáveis em escolas públicas e privadas no âmbito municipal, 

do estabelecimento de normas para exposição de alimentos ultraprocessados no 

comércio varejista e da criação de incentivo ao aleitamento materno como estratégias de 

proteção do direito à saúde de crianças e jovens. 

Art. 2º - Para os fins desta Lei, consideram-se alimentos ultraprocessados: 

I - biscoitos, doces e salgados, e salgadinhos de pacote; 

II - sorvetes industrializados; 

III - balas e guloseimas em geral; 

IV- cereais açucarados para o desjejum matinal e barras de cereal industrializadas; 

V - bolos e misturas para bolos industrializados; 

VI - sopas, molhos industrializados e temperos ‘instantâneos’; 

VII - refrescos, refrigerantes e bebidas do tipo néctar; 

VIII - embutidos, produtos congelados e prontos para aquecimento; e 

IX - produtos panificados cujos ingredientes incluam substâncias como gordura vegetal 

hidrogenada, açúcar, amido, soro de leite, emulsificantes e outros aditivos. 

Art. 3º - Ficam proibidas a venda e a distribuição de bebidas açucaradas e de alimentos 

ultraprocessados nas escolas públicas e privadas, estabelecidas no Município. 

Art. 4º - A exposição de produtos alimentícios ultraprocessados em estabelecimentos 

comerciais dar-se-á em prateleiras, gôndolas ou suportes similares que os deixam 

posicionados em altura superior a um metro em relação ao piso do estabelecimento, nas 

áreas de acesso aos caixas de pagamento. 
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Art. 5º - Os estabelecimentos que comercializem produtos alimentícios ultraprocessados 

afixarão em suas dependências, em local de fácil visibilidade, cartazes informativos na 

forma do Anexo I desta Lei. 

Art. 6º - O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará nas seguintes sanções: 

I - notificação para regularização no prazo de dez dias; 

II - advertência; 

III - em se tratando de escola particular, estabelecimentos comerciais e empresariais 

privados, multa de 2 (dois) salários mínimos, sendo dobrada em caso de reincidência. 

Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, estipulando prazo para que os 

estabelecimentos comerciais, empresariais e de ensino se adequem aos seus 

dispositivos. 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Câmara Municipal de Ananindeua em 25 de Janeiro de 2024. 
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